
 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico 

Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação Prévia dos Signatários 

na Plataforma para Empresas e Associações 

 

~ 1 ~ 

A pessoa colectiva da RAEM que já criou a sua conta de entidade na "Conta única de 
Macau"1, antes de apresentar o seu primeiro pedido online de propriedade intelectual na 
página electrónica ou aplicação móvel da "Plataforma para Empresas e Associações"2, deve 
seguir os passos abaixo mencionados para efectuar "Serviços de Propriedade Intelectual - 
Notificação Prévia dos Signatários" e fornecer aos nossos Serviços os dados dos signatários 
para se verificar se a sua assinatura está em conformidade com a forma de assinatura no 
registo comercial ou se o signatário é o titular dos órgãos sociais de associações com o poder 
para este acto: 

 
1. Aceda à página dos "Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação 

Prévia dos Signatários" na "Plataforma para Empresas e Associações" 

1.º passo  Aceda à "Plataforma para Empresas e Associações", introduza a palavra-chave 
"Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação Prévia dos Signatários" através 
da função de pesquisa, selecionando o botão [Aceder] ao "Serviços de 
Propriedade Intelectual - Notificação Prévia dos Signatários". 

 

Os utilizadores também podem seleccionar "serviços" na Plataforma para Empresas e 
Associações para aceder à lista de serviços e escolher, nesta página, "Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico" nos "departamentos". Em 
seguida, clique no botão [Aceder] a "Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação 
Prévia dos Signatários. 

 

 
1 Os requerentes que detenham uma conta de entidade da "Conta Ú nica" devem ser pessoa colectiva da RAEM 

e o seu acesso à "Plataforma para Empresas e Associações" deve ser efectuado pelo “Administrador de 
entidade”. O Administrador de entidade deve selecionar o nome do utilizador e a "Lista de Serviços do 
Governo" para pesquisar "Serviço do pedido Online da Propriedade Intelectual" e definir as permissões de 
utilização para os trabalhadores. É também necessário definir permissões para utilizar as funções comuns da 
"Plataforma para Empresas e Associações". Para mais detalhes, consulte o conteúdo da definição de 
permissões na página temática electrónica da Plataforma para Empresas e Associações 
(https://www.gov.mo/ab/). 

2 A pessoa coletiva relevante, depois de ter efectuado um "Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação 
Prévia dos Signatários", não precisa de efectuar novamente o mesmo, a menos que haja alguma alteração na 
forma de assinatura no registo comercial ou no titular dos órgãos sociais de associações com o poder para 
este acto. 
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2. Preenchimento online do formulário 

1.º passo Na página de "Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação Prévia dos 
Signatários", clique no botão [Inscreva-se agora] para aceder à página de 
preenchimento do formulário. 

 
  



~ 3 ~ 
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2.º passo  Preencha as informações no formulário, de acordo com a situação concreta, 
clique no botão [Próximo] para carregar os documentos (se aplicável). 

 

3.º passo  Depois de concluir o carregamento de documentos, clique no botão [Pré-visualizar] 
para rever as informações preenchidas. 

 



~ 4 ~ 
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4.º passo  Após verificar que todas as informações estão correctas, seleccione o botão 
[Iniciar confirmação de assinatura] para aceder à página da confirmação por 
várias pessoas. 

 

3. Confirmação de assinatura através de meio de identificação electrónica 

1.º passo  Verifique o requerente (signatário) autorizado selecionado, e clique no botão 
[Confirmar] para iniciar o registo do pedido de confirmação de assinatura. 



~ 5 ~ 
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2.º passo  Após a pessoa responsável iniciar com sucesso a confirmação de assinatura, deve 
notificar o signatário autorizado para que este conclua a confirmação do pedido 
dentro do prazo especificado, através de meio de identificação electrónica. 
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4. Submeter o pedido 

1.º passo Após a confirmação pelo signatário autorizado (pode seleccionar o botão 
[Consultar andamento] na página "Confirmação de assuntos" para consultar o 
andamento da confirmação deste registo de pedido), a pessoa responsável deve 
seleccionar o botão [Apresentar] na página "Confirmação de assuntos" para 
submeter o pedido em questão. 

 
 

5. Notificação prévia online submetida com sucesso e aprovada 

1.º passo Depois da submissão, será redirecionado para uma interface que exibe 
“Requerimento submetido com sucesso”. A pessoa responsável pode então 
voltar à página de “Serviços de Propriedade Intelectual – Notificação Prévia dos 
Signatários” para visualizar o estado do pedido (exibindo “Por aprovar”). 



~ 7 ~ 
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2.º passo  Quando o pedido for aprovado, a pessoa responsável receberá uma mensagem de 
lembrete na página “Notificação”. 
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A pessoa responsável pode, ao mesmo tempo, prestar atenção ao seguinte: quando 
o estado do pedido na página de “Serviços de Propriedade Intelectual - Notificação 
Prévia dos Signatários” mudar para “Registado”, a pessoa responsável pode 
seleccionar o botão [Os detalhes do pedido] para consultar o seu andamento, que se 
deve apresentar “Foi autorizado”. 

 

Neste momento, a pessoa responsável pode apresentar o pedido online de 
propriedade intelectual através da “Plataforma para Empresas e Associações”. 
 

Nota: Caso a pessoa coletiva altere a forma de assinatura no seu registo 

comercial ou o titular dos órgãos sociais de associações com o poder 

para este acto, deverá efectuar novamente "Serviços de Propriedade 

Intelectual - Notificação Prévia dos Signatários”antes de submeter o 

pedido online relaccionado com a propriedade intelectual. 

 


